
JUSTIÇA TRIBUTÁRIA: Os recursos administrativos não podem
acabar

Spacca
Quando a administração fazendária instituiu colegiados destinados a julgar recursos
de contribuintes contra autos de infração estava criando meios para reduzir custos e
evitar prejuízos para os cofres públicos.   

Esses colegiados recebem quase sempre o nome de conselhos e são compostos por
representantes do fisco e dos contribuintes. Aqueles são geralmente agentes fiscais
com formação jurídica, enquanto advogados indicados por sindicatos, associações e
pela OAB representam os contribuintes.

Além desses colegiados existem os órgãos de julgamento de primeira instância,
muitas vezes um julgador singular cujas decisões sujeitam-se a novo exame sempre
que sejam favoráveis ao contribuinte.

A principal finalidade desses órgãos é reparar eventuais enganos cometidos pelo fisco quando se lavram
autos de infração.

Ao reconhecer o erro do servidor que impôs determinada sanção ao contribuinte e assim resolver pelo
arquivamento do processo administrativo, o órgão julgador economiza os custos judiciais de uma
demanda e reduz a possibilidade de uma condenação em honorários de advogado.

Esses julgamentos chamados administrativos já foram muito relevantes, quando autuações de
expressivos valores foram declaradas insubsistentes, evitando-se que as demandas chegassem ao
judiciário, onde os prejuízos para o tesouro poderiam ser de grande monta.

Todavia, vem se tornando comuns erros lamentáveis de diversos julgamentos administrativos, seja
através de decisões contra a evidente prova dos autos, seja por meio de interpretação flagrantemente em
desacordo com as normas legais vigentes ou na contramão da jurisprudência já pacificada dos tribunais
superiores.

Levando-se em conta que os integrantes desses órgãos julgadores são ou devem ser profissionais
competentes e conhecedores das questões tributárias, esses julgamentos totalmente equivocados causam-
nos enorme perplexidade. Ou de repente os julgadores esqueceram-se do que sabem, ou pior ainda,
sofrem alguma pressão para decidir sempre a favor do fisco.

Nas publicações de decisões do TIT, do CARF (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais) , do
CMT (Conselho Municipal de Tributos de São Paulo) e por praticamente todas as unidades da federação,
verificamos que o percentual de decisões a favor dos contribuintes não chega a 10%. 

Note-se que mesmo processos onde o contribuinte foi representado por renomados advogados
tributaristas, o resultado foi sempre assim. Eis aí uma nova forma de democracia: igualar a todos,
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tenham ou não boas defesas, atirando-os à vala comum dos que são culpados sem que se admita prova
em contrário. 

Já vimos um julgamento em que foi mantida multa por falta de emissão de notas fiscais, embora o
contribuinte tenha juntado aos autos cópias de todas as notas que emitiu.   Como o contribuinte tinha 
sede em outro município, o CMT entendeu que as notas emitidas contrariavam uma lei da física: 
ocupavam lugar no espaço, mas não existiam. Isso tem outro nome: decidir contra a verdade dos autos. 

Por outro lado, o TIT decidiu que pode ser autuado por não entregar documentos o contribuinte que
provou que os documentos haviam sido apreendidos pelo fisco federal. Isso também tem nome:
prejudicar deliberadamente alguém. Ou seja: a famosa sacanagem.

Isso já está causando prejuízo aos cofres públicos. Uma empresa da área de equipamentos médicos que
sofreu multa de ICMS completamente errada, não apresentou defesa, preferindo ingressar direto em
juízo. Ganhou a ação e o fisco (dinheiro do povo, lembram-se?) vai ter que pagar cerca de vinte mil reais
de honorários, além das custas do processo.

Na área federal, uma empresa importadora que foi multada indevidamente e ganhou na esfera
administrativa o recurso, vai processar a União pelos prejuízos que sofreu. Aqui a fatura vai ser maior:
cerca de 15 milhões de reais. 

Diante desse quadro todo, parece-nos que os órgãos de julgamento administrativo devem ser
reformulados ou extintos. Por exemplo: não nomear quem não seja realmente especialista em tributos.
Não manter no quadro aqueles membros, juizes ou conselheiros, que nunca aparecem nos julgamentos,
que nunca devolvem os processos, mas que tomaram posse apenas para enfeitar o curriculum e desfilar
seu “status” como se fosse titulo de nobreza.

Se não for possível reformular o órgão e transformá-lo em algo útil, sério, respeitável por sua
independência , então é melhor fechar. E criar varas especializadas de contencioso tributário, como
existem as de menores, falência, família  etc. 

Em resumo: ou se faz um julgamento administrativo bem feito, ou encerra-se de vez a atividade. Afinal,
fazer justiça não é brincadeirra.
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